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AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. FINANCIAMENTO. PROCE-
DÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  TAC/TEC.  ILEGALIDADE.  SERVIÇO 
DE TERCEIRO. TAXA DE REGISTRO DO CONTRATO.  ATIVIDA-
DE  INERENTE  Á  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  ABUSIVIDADE. 
RESTITUIÇÃO  DO  VALOR.  CAPITALIZAÇÃO.  TAXA  ANUAL 
MAIOR QUE O DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. PACTUAÇÃO. 
APLICAÇÃO  DA TAXA MÉDIA DE  MERCADO.  LEGALIDADE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

— Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao 
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual 
contratada".  

—  PROCESSUAL CIVIL.  Apelação  cível.  Ação  declaratória  de  nulidade  de  cláusulas 
contratuais c/c revisional  de contrato e repetição de indébito. Contrato de arrendamento 
mercantil.  […]  Tarifa  de  registro  de  contrato  e  de  avaliação  do  bem.  Custo  relativo  à 
atividade  da  instituição  financeira.  Cobrança  abusiva.  Repetição  do  indébito.  Tarifas 
bancárias.  Previsão  contratual.  Livre  pactuação  entre  as  partes.  Má-fé.  Indemonstrada. 
Devolução  na  forma  simples.  […]  (TJPB;  APL  0071080-27.2012.815.2001;  Segunda 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 12/12/2014; Pág. 10). 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos acima identificados.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provimento parcial à apelação. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco Itaucard S/A,  contra a 
sentença de fls. 33/40, proferida pelo juiz da 1ª Vara Cível da Capital, nos autos da Ação Revisional 
de  Contrato,  que  julgou  procedente  o  pedido,  para  declarar  a  nulidade  das  cláusulas  abusivas 
detectadas,  expurgando-as  do  contrato,  determinando  a  aplicação  da  taxa  média  de  juros  do 
mercado, definida pelo Banco Central do Brasil para os períodos detectados com juros superiores à 
esta e declarando indevidas as tarifas de serviços de terceiro, de registro de contrato, condenando à 
restituição de forma simples, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação e 
correção monetária, com base no INPC, a partir do efetivo desembolso.



Em suas razões recursais (fls.  43/55),  o apelante alegou a legalidade das 
tarifas declaradas ilegais, sobretudo a capitalização de juros, que afirma ter sido pactuada e aplicada 
com base na taxa média de mercado.

Contrarrazões às fls. 63/67.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça não ofereceu parecer 
opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 71/72).

É o relatório. 

VOTO

Cumpre esclarecer,  de plano,  que a irresignação do apelante referente ao 
percentual da taxa de juros procede, haja vista que a capitalização foi pactuada e foi aplicada a taxa 
média de mercado.

Assim, no que concerne à capitalização de juros, é importante registrar que 
sua ocorrência somente era permitida em casos específicos, previstos em lei, (cédulas de crédito 
rural, comercial e industrial), conforme a Súmula n. 93/STJ. Porém, com a edição da MP 1.963-
17/2000, reeditada sob o n.° 2170-36/2001, é admitida nos contratos firmados após à sua entrada 
em vigor, desde que haja previsão contratual. Nesse sentido:

11981860 -  AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA 
NEGANDO  PROVIMENTO  AO  RECURSO.  IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR. 1. 
Cuidando-se  de  ajuste  bancário,  no  qual  há  expressa  previsão  autorizando 
a capitalização mensal de juros, firmado ainda à égide da MP n. 2.170-36/2001, imperiosa a 
admissão da prática, pois ante a presunção de constitucionalidade dos atos normativos, a 
segunda  seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  firmou  posicionamento  pela 
possibilidade  da  cobrança  decapitalização mensal  de juros,  desde  que  atendidos  os 
requisitos  de  existência  de  previsão  contratual  expressa  da capitalização com 
periodicidade inferior a um ano e que tenha sido o contrato firmado após 31/03/2000, 
data  da  primeira  edição  da  MP 2.170-36/2001,  então  sob  o  nº  1963-17. 2.  Agravo 
regimental desprovido. (STJ; AgRg-AREsp 489.971; Proc. 2014/0060744-6; MS; Quarta  
Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 22/05/2014 )

56065604 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  C/C  ANULATÓRIA  E 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. 
PRESCRIÇÃO  TRIENAL  LEVANTADA  DE  OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO. 
EXTINÇÃO  DO  FEITO,  COM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  INSURGÊNCIA. 
AÇÃO FUNDADA EM DIREITO PESSOAL. PRAZO DECENAL. INTELECÇÃO 
DO ART.  205,  DO CC.  AFASTAMENTO DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. 
PROVIMENTO  PARCIAL DO  APELO.  “1. A prescrição  da  pretensão  para  revisar 
contratos bancários e pleitear restituição de valores indevidamente pagos segue a norma 
do artigo  205,  do  Código  Civil.  Precedentes.  ”.  Apelação  cível.  Ação  revisional  c/c 
anulatória  e  repetição  de  indébito.  Contrato  de  financiamento  de  veículo.  Prescrição 
afastada.  Causa  madura.  Julgamento  em segundo  grau.  Aplicação  do art.  515,  §  3º  do 
CPC. Juros.  Declaração  incidental  de  inconstitucionalidade  da  MP  nº  2.170-36/2001. 
Presunção  de  legitimidade  e  constitucionalidade da  MP  nº  2.170-
36/2001. Capitalização de juros.  Previsão em Lei  e  no contrato.  Pedido exordial  julgado 
improcedente.  ¿  a  jurisprudência  do  STJ  é  pacífica  quanto  à  possibilidade 
decapitalização mensal de juros na hipótese do contrato bancário ter sido celebrado após o 
dia 31.03.2000, data da entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que haja expressa 
previsão  contratual.(TJPB;  APL  0000643-22.2013.815.1161;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB 16/09/2014;  
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https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#D_CPCart544
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https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CC,%20art.%20205&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#D_CCart205


Destarte, não se vislumbra nenhuma ilegalidade na capitalização de juros.

Ademais, verifica-se do contrato acostado à fls. 13/17 que há diferença das 
taxas de juros mensal e anual, o que corresponde a uma pactuação de capitalização em que a taxa 
anual de juros é de 22,32% e a taxa mensal é 1,67% (fl. 13). Logo, a diferença entre o duodécuplo 
da taxa mensal e a taxa anual permite visualizar a pactuação da capitalização.

Nesse sentido:

Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual  superior ao 
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual 
contratada".  

APELAÇÃO.  AÇÃO REVISIONAL DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO 
CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS 
SUPERIORES.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557, 
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO 
RECURSO.(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº 00170353920138152001,  - 
Não possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 14-01-
2015)

Ademais,  a  taxa média  de mercado aplicada  à  época  do contrato  era  de 
23,51%, de acordo com a tabela do Banco Central do Brasil, ou seja, a capitalização aplicada no 
contrato em exame é legal, devendo a sentença ser reformada apenas nesse ponto.

Do Serviço de Terceiro

Embora o apelante afirme que essa tarifa deve ser considerada legal, não há 
dúvida, de que trata-se de cobrança abusiva a tarifa denominada “serviços de terceiros”, já que não 
é possível identificar no contrato a finalidade de sua cobrança.

Desta feita, apesar da aludida tarifa estar presente no contrato (fl. 13),  deve 
ser reputada como ilegal, pois não especifica qualquer serviço prestado, o que viola a transparência 
dos contratos bancários protegidos pelo CDC.

A esse respeito, vejamos alguns julgados desta Corte:

56079223 -  PROCESSO  CIVIL. Agravo  interno.  Ação  revisional  de  contrato  de 
financiamento de veículos. Procedência parcial. Irresignação da parte demandada. Tarifa 
denominadas de “despesas de gravame”, “promotora de vendas”,  “custos operacionais”, 
despesas de cartório” e “serviços não especificados”. Cobrança. Ilegalidade. Transferência 
do  custo  da  operação  para  o  consumidor.  Impossibilidade.  Ilegalidade.  Interposiçao  de 
agravo interno. Ausência de novos elementos capazes de modificar a decisão interinamente 
agravada. Desprovimento do recurso. - embora contratualmente previstos, a cobrança de 
tarifas  de  serviços  de terceiros ou  outra  denominação  são  abusivas  na  medida  em  que 
transfere  para  o  consumidor  custo  de  serviços  ínsitos  à  operação  bancária  que  não 
representam contraprestação dos serviços contratados. Afinal, é abusiva a cobrança de taxas 
que não representam prestação de serviço ao cliente,  servindo apenas como estratagema 
para redução de riscos da atividade do fornecedor.  -  recurso desprovido, para manter  a 
decisão  internamente  agravada  em  todos  seus  termos. (TJPB;  Rec.  0109220-
27.2012.815.2003; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;  
DJPB 27/08/2015; Pág. 17 )

Ação  de  revisão  contratual  c/c  repetição  de  indébito.  Sentença  julgada  parcialmente 
procedente.  Irresignação.  Apelo  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor. 



Possibilidade.  Capitalização  mensal  de  juros.  Possibilidade.  Tarifa  de  cadastro  e  IOF. 
Previsão contratual. Legalidade da cobrança. Precedentes do Superior Tribunal de justiça. 
Serviços  de  terceiros,  inclusão  de  gravame  eletrônico,  ressarcimento  de  despesas  de 
serviços  bancários  e  ressarcimento  de  despesas  de  promotora  de  vendas.  Ausência  de 
transparência violação ao direito do consumidor. Ilegalidade da cobrança. Reforma parcial 
da sentença. Provimento parcial do apelo. O STJ, no julgamento do RESP 1.251.331/rs, 
com julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos,  entendeu legal  a cobrança de 
tarifa de cadastro e do pagamento do IOF por meio de contrato de financiamento acessório. 
A cobrança  de  encargos  em  relação  a  serviços  de  terceiros,  inclusão  de  gravame 
eletrônico,  ressarcimento  de  despesas  de  serviços  bancários  e  ressarcimento  de 
despesas  de  promotora  de  vendas,  embora  previstos  em  contrato,  mas  sem  a 
especificação  dos  serviços  que  realmente  foram  realizados,  ofende  a  resolução 
3.518/2007 do  CMN e o  art.  6º,  III,  do  cdc.  (TJPB;  AC 0004934-65.2011.815.0731; 
Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 
15/04/2014; Pág. 13) 

Tarifa de avaliação do bem

Em  relação  à  tarifa  de  avaliação  de  bens,  convém  mencionar  que  se 
encontra prevista no contrato, consoante fl. 13, sendo de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais) 
cujo pagamento foi embutido no valor total do contrato de financiamento. 

Ou  seja,  há  ilegalidade  na  cobrança  da  mencionada  tarifa,  porquanto  é 
inerente à atividade  da instituição financeira, o que torna a sua cobrança abusiva, conforme art 51, 
inciso IV do CDC1. No mesmo sentido:

APELAÇÕES.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  TARIFA  DE 
ABERTURA  DE  CRÉDITO.  LEGALIDADE  QUANTO  À  PACTUAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO ANTERIOR À 30/04/2008 (FIM DA VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO 
CMN  2.303/96).  ABUSIVIDADE  QUANTO  AO  VALOR.  EXCESSO  DECOTADO. 
COBRANÇA  DE  SERVIÇO  DE  TERCEIROS.  ABUSIVIDADE.  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO.  DEVOLUÇÃO EM DOBRO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  ART.  21 
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CPC.  PROVIMENTO  EM  PARTE  DO  RECURSO  DA 
AUTORA. DESPROVIMENTO DO APELO DO RÉU.[...] Tratando-se de despesas com 
serviços  de  terceiros,  a  sua  cobrança,  além de  não  atender  a  advertência  da  resolução 
3.518/64,  afronta  a  regra  inserida  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  É abusivo  o 
repasse ao consumidor de tarifas provenientes  de operações que são de interesse e 
responsabilidade  exclusivos  do  fornecedor  dos  serviços,  inerentes  à  sua  atividade 
voltada  ao  lucro,  como  é  o  caso  de  serviços  de  terceiros.  A cobrança  de  tarifas 
exorbitantes pela instituição financeira ofende aos princípios da boa fé e equidade, 
uma vez  que  o  serviço  é  essencial  e  inerente  à  própria  atividade  bancária  e  já  é 
remunerado  pelos  juros  contratuais,  devendo  ser  restituídos  os  valores  indevidamente 
cobrados  em  dobro.  […].  (TJPB;  AC  200.2011.016002-  1/001;  Quarta  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18). 

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO 
DAS QUANTIAS PAGAS A MAIOR EM DOBRO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  PRELIMINARES.  JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE  E  INÉPCIA  DA  INICIAL.  REJEIÇÃO.  [...]  Cobrança  de  demais  encargos 
administrativos. Tarifa de avaliação de bem. Abusividade. Ocorrência. Inteligência do art. 
557, § 1º-a, do código de processo civil. Provimento parcial do recurso. A revisão contratual 
é possível ao interessado quando os termos pactuados se revelem excessivamente onerosos 
ou desproporcionais. Não resta dúvida da aplicação aos contratos bancários das disposições 
do Código de Defesa do Consumidor,  inclusive,  já sumulado pelo Superior Tribunal  de 
justiça, conforme a de nº 297. [...] (TJPB; APL 0027716-73.2010.815.2001; Quarta Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB 
16/09/2014; Pág. 18). 

1 Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 
serviços que: [...]  IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas,  abusivas,  que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade; 



PROCESSUAL  CIVIL.  Apelação  cível.  Ação  declaratória  de  nulidade  de  cláusulas 
contratuais c/c revisional de contrato e repetição de indébito.  Contrato de arrendamento 
mercantil. […] Tarifa de registro de contrato e de avaliação do bem. Custo relativo à 
atividade da instituição financeira. Cobrança abusiva. Repetição do indébito. Tarifas 
bancárias.  Previsão  contratual.  Livre  pactuação  entre  as  partes.  Má-fé. 
Indemonstrada.  Devolução  na  forma  simples. […]  (TJPB;  APL  0071080-
27.2012.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Aluizio Bezerra Filho; 
DJPB 12/12/2014; Pág. 10). 

Neste  sentido,  afiguram-se  ilegais  essas  tarifas,  sendo  a  restituição  dos 
valores, de forma simples,  a medida que se impõe, mantendo a sentença nestes termos.

Assim,  ante  o  exposto, dou provimento  parcial  ao  recurso  apelatório, 
para reformar a sentença apenas no tocante à capitalização de juros, considerando-a legal.

É como voto.

  Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Relator), Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. 
Maria das Graças Moraes Guedes.

  Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de 
Justiça convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Relator
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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0032716-20.2011.815.2001 — 1ª Vara Cível da Capital 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco Itaucard S/A,  contra a 
sentença de fls. 33/40, proferida pelo juiz da 1ª Vara Cível da Capital, nos autos da Ação Revisional 
de  Contrato,  que  julgou  procedente  o  pedido,  para  declarar  a  nulidade  das  cláusulas  abusivas 
detectadas,  expurgando-as  do  contrato,  determinando  a  aplicação  da  taxa  média  de  juros  do 
mercado, definida pelo Banco Central do Brasil para os períodos detectados com juros superiores à 
esta e declarando indevidas as tarifas de serviços de terceiro, de registro de contrato, condenando à 
restituição de forma simples, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação e 
correção monetária, com base no INPC, a partir do efetivo desembolso.

Em suas razões recursais (fls.  43/55),  o apelante alegou a legalidade das 
tarifas declaradas ilegais, sobretudo a capitalização de juros, que afirma ter sido pactuada e aplicada 
com base na taxa média de mercado.

Contrarrazões às fls. 63/67.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça não ofereceu parecer 
opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 71/72).

É o relatório. Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 09 de junho de 2016.
                                

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado


